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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 49/2026Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 49/2026

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica os incisos I, XII e XIII do Artigo 4º do Projeto de Lei nº 49, de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I – propor, acompanhar, fiscalizar e avaliar políticas públicas, planos, programas e ações voltadas à promoção e defesa dos direitos das pessoas com deficiência no Município de Mogi Mirim;
XII – acompanhar, sugerir diretrizes e colaborar com o Poder Público na implementação e atualização de banco de dados, estudos e levantamentos estatísticos relacionados às pessoas com deficiência no Município
XIII – acompanhar e fiscalizar as atividades das entidades governamentais e não governamentais relacionadas à política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, observada a legislação vigente;
Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 14 de maio de 2026.
(assinado digitalmente)

VEREADOR WILIANS MENDES
JUSTIFICAÇÃO
A necessidade das emendas não decorre de ilegalidade geral do projeto, mas sim da conveniência de adequar determinados dispositivos aos limites constitucionais entre controle social exercido pelo Conselho Municipal e as competências administrativas exclusivas do Poder Executivo.
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